[bookmark: _Hlk90388993]LEI MUNICIPAL Nº1658/24, de 15 de abril de 2024.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente com as seguintes caracterizações:
[bookmark: _Hlk162943487]I – Fonte de Recurso 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde): 
	[bookmark: _Hlk162445161]Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3032 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA INFORMATIZAÇÃO

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.40.00.00.00.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	R$12.574,37

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$12.574,36

	(Doze mil quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3045 – INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS – RECURSOS SUS (4500)

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$18.600,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$18.600,00

	(Dezoito mil e seiscentos reais)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3055 – AÇÕES -- INCREMENTO EMERGENCIAL CUSTEIO ATENÇÃO PRIMÁRIA - PORTARIA GM/MS Nº 544/2023

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3393.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$50.000,00

	3393.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$80.000,00

	3390.34.00.00.00.00
	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
	R$60.000,00

	3393.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ
	R$50.700,68

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$240.700,68

	(Duzentos e quarenta mil e setecentos reais e sessenta e oito centavos)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3026 – MEDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL BRASIL SORIDENTE (4501)

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3393.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$21.488,61

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$21.488,61

	(Vinte e um mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e um centavos)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	2035 – PROGRAMA INCENTIVO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS (4502)

	Elementos
	Descrição
	Valor

	[bookmark: _Hlk162943751]3390.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$10.000,00

	[bookmark: _Hlk162943770]3390.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$3.697,88

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$13.697,88

	(Treze mil seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos)



	[bookmark: _Hlk162883122]Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	02 – Transferência de Recursos da União

	Projeto Atividade
	3041 – AÇÕES RECURSO FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS GESTÃO SUS - 2022

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$465,64

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$465,64

	(Quatrocento e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)



II – Fonte de Recurso 621 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual):
	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	03 – Transferência de Recursos do Estado

	Projeto Atividade
	3035 – AÇÕES RECURSO CUSTEIO CHUVAS INTENSAS 2023

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$36.586,85

	3390.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$15.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$51.586,85

	(Cinquenta e um mil quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)





	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	03 – Transferência de Recursos do Estado

	Projeto Atividade
	3056 – AÇÕES AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - CUIDADO MATERNO-PATERNO INFANTIL - PORTARIA SES 1098/23

	Elementos
	Descrição
	Valor

	4490.52.00.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$50.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$50.000,00

	(Cinquenta mil reais)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	03 – Transferência de Recursos do Estado

	Projeto Atividade
	3057 – AÇÕES RBC - Selo Ouro (UBS Amiga do Idoso) - PORTARIA SES N° 1097/2023

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$10.000,00

	3390.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$10.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$20.000,00

	(Vinte mil reais)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	03 – Transferência de Recursos do Estado

	Projeto Atividade
	3058 – AÇÕES PREVENÇÃO DO HIV/AIDS, SÍFILIS E DAS HEPATITES VIRAIS - PORTARIA SES Nº 1099/23

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$2.500,00

	3390.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$2.500,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$5.000,00

	(Cinco mil reais)



	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	03 – Transferência de Recursos do Estado

	Projeto Atividade
	3059 – AÇÕES RECURSO DENGUE ESTADO 2024

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$5.000,00

	3390.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$10.000,00

	3390.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$10.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$25.000,00

	(Vinte e cinco mil reais)


Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados servirá como fonte os decorrentes de excesso de arrecadação e do superávit financeiro de anos anteriores dos repasses do Fundo Nacional de Saúde e Fundo Estadual de Saúde, nos valores descritos nesse artigo. 



Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente com as seguintes caracterizações:
I – Fonte de Recurso 500 (Recursos não Vinculados de Impostos):
	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	01 – Fundo Municipal da Saúde

	Projeto Atividade
	2042 – AÇÕES EM SAÚDE - CONSÓRCIOS PARA AQUIS. MEDIC. E SERV. MEDICO HOSPIT. ODONT.

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3393.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$10.000,00

	3393.34.00.00.00.00
	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
	R$20.000,00

	3393.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$20.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$50.000,00

	(Cinquenta mil reais)



Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados servirá como fonte os decorrentes da redução orçamentária da seguinte dotação:
	Órgão
	06 – Sec. Municipal da Saúde

	Unidade
	01 – Fundo Municipal da Saúde

	Projeto Atividade
	2034 – AQUIS.MEDIC. E SERV. MEDICO HOSPIT ODONT

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3393.32.00.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	R$10.000,00

	3393.34.00.00.00.00
	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
	R$20.000,00

	3393.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$20.000,00

	TOTAL DO PROJETO ATIVIDADE
	R$50.000,00

	(Cinquenta mil reais)



Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  


Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 15 de abril de 2024.


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º016/2024, 10 DE ABRIL DE 2024


J U S T I F I C A T I V A


Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente para adequação dos recursos destinados a área da Saúde, para aplicação conforme cada destinação, além de abertura de créditos adicionais para aplicação de recursos destinados a consórcios públicos de saúde no qual o município participa.
Registra-se que esta medida é de fundamental importância para viabilizar a utilização destes recursos. Assim, dada a importância e simplicidade do projeto, solicitamos a aprovação.
Diante de sua importância e urgência espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 10 de abril de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal





